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CAOo••~ • • • •••• • • • • • •• •SONTA MAR I A DE CARVALHO BARROS, DIRETORA OU SER-
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PROCESSOS DIVERSOS 

Brasília , 13 de maio de 1991 

MINISTRO SYDNEY SANCHES 
Presidente 

Departamento Judiciário 

Despachos 

Ação Rescisória· n. l.216-0 - ES 
Autor: Luiz carlos Hooper Romeiro (Advs . : Marco 

Antonio Mundim e outros). Ré: Caixa Econômica Federal - CEF 
(Advs.: !caro Braile França e outros). 

DECISÃO: - Cumpra-se o deppacho de fls. 460. 
Int. • 
Brasília, 08 de maio 6~ ]991. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Relator 

Comunicação 5-5-MT 

Comete.: Armando Conceição (Adv.: Em causa própria) . 

Despacho: -Vistos. A Procur~doria-Geral da Repúbli 
ca, no parecer de fls.34-35, oferecido pelo Subprocurador-Ge 
ral Mardem Costa Pinto, assim colocou a questão: -

"O advogado Armando Conceição peticionou ao 
Juiz Federal da l~ Vara Federal em Cuíabá-MT, ·nos 
autos da Carta de Ordem n9 17.210/86-VI,extraida da 
Ação Cível Originária n9 1.172-4, do Supremo Tríbu 
nal Federal, requerendo a apuração de crimes que te 
riam sido praticados pelo Subprocurador-Geral da Re 
pública, Dr.Paulo A.F.Solberger e pelo Procurador 
da República no Mato Grosso, Dr.Roberto Cavalcanti 
Ba t ista. 
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2. O requerimento foi então remetido ao Supremo 
Tribun~l, onde foi autuado como co~unicação,tendo o 
ilustre Miriiscro Relator determinado a abertura de 
vista à Procuradoria-Geral da República (fls.32). 

3. Opi~amos pela remessa dos autos ao egrégio 
Su~erior Tribunal de JLstiça, competente p~ra pro 
cessar e julgar eventual ilícito penal, já que uiii 
dos represent~dos, precisamente o Doutor Paulo A.F. 
Solberger, Subprocurador- Geral da República, tem 
no Suferior Tribunal de Justiça o Juiz natural, con 
forme dispõe o - art. 105, inciso I, letra~· da Car 
ta Magna." 

Está correto o p~recer. Adotando-o, determi~o a re 
messa dos autos ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

P.Jblique-se. 
Brasília, ,02. de maio de .1991. 

Ministro CARLOS VELLOSO 
Relator 

Ex . da Verdade. 522-3-DF 

Autor: Ministério Público Federal. Réu: Hélio 
nandes. Excpte.1 Hélio Fernandes. 'Excp!o . ; Fernando 
rian. 

Fer 
Gasp~ 

Despachos -Viatos. Trata-se de exceção da verdade 
que teve origem na denúncia formulada pel-o Ministério Público 
Federal, perante o Ju!zo Federal da 13~ Vara do Rio de Jane! 
ro, contra o jornalista Hélio Fernandes, Dire~or e Redator-
Chefe do jornal "Tribuna da Imprensa", como incurso nos cri 
mes previstos nos arts. 20, 21 e 22 da Lei 5.250/67, em que 
figura como vitima o Deputado Fernando Gasparian, q c e se jul 
ga atingido por artigo ofensivo a SI.la hor.ra, publicado na prT 
meira página daquele jornal, em razão de sua atividade parl~ 
mentar. 

Por ter o denunciado, ao apresentar a defesa pr~ 
via, oposto exceção da verdade, foran1 os autos remetidos a 
esta Corte, por ser o excepto Deputado Federal e, por isso, 
sujeito à jurisdição do Supremo Tribunal Federal (CF,art.102, 
i, ~.e/e art. 53, § 49). 

A douta Procuradoria-Geral da República, . oficiando 
às fls;34/35, opina "pelo retorno dos autos ao Juízo de ori 
gem, para que seja examinado o cab i mento ou não do incidente 
(juízo de admissibilidade) e, se for o caso, proceder à ins 
trução do me&-mo", ao segu::..nte argumento: 

"3. Ocorre que a competência do Pretório Excelso 
se restringe a julgar o incidente (drt.85 CPP), 
cabendo ao . Juiz da ação decidir. pela admissibi 
lidade ou não àa exceção, presidindo, se for Õ 
caso, a instrução da mesma. 
4. Só depois de ' expressamente admitida e ins 
truida a exceção, os autos serão remetidos ao 
Supremo Tribunal Federal, desde que a competên 
eia do mesmo na hipótese se limita a tal julga 
mento como já afirmado (RTJ 73/984) ." -

MINISTJ!:RIO DA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional 
SIG ~ Quadra 6, Lote 800 - 70604 - Brasllia/DF 
Telefones: (PABX (0611 321-55661 Telex: (061) 1356 DIMN BR 
Fax: (061) 225-2046 , 
CGC/MF: 00394494/ 0016-12 

ENIO TAVARES DA ROSA 
Diretor-Geral em exercício 

NELSON JORGE MONAIAR 
Chefe de Divisão de Jornais Oficiais 

DIÁRIO DA JUSTIÇA - Seção 1 
Órgão destinado à publicação dos atos do Poder Judiciário 

JOS€ FDMAR GOMES 
Editor 

Publicações: os originais devem' ser entregues na Seçao de 8,eleçao e Registro de Matérias. Ma-
térias entregues até às 13 horas serão divulgadas na edição do dia imediato. Reclamações deverão 
ser feitas por escrito à Divisão de Jornais Oficiais até o quinto dia útil após sua publicação. 

Asainaturaa: as assinaturas valem a partir de sua efetivaçao e nao incluem os suplementos, que 
podem ser adquiridos separadamente. 

Diário Oficial Diário da Justiça 

Preços Seção I Seção II Seção 1 

ASSINATURA TRIMESTRAL: CrS 1.686,00 CrS 441,00 CrS 1.653,00 

PORTE: Crs 11.814,00 Crs 5.808,00 Crs 21.384,00 

Informações: Seção de Divulgação da Imprensa Nacional (DICOM /SEDIVI 
Telefone: (061) 226-2586 
Horario: !S:UO as ll:JOh e J:J:30 as 17:00h 

Seção II 

CrS 1.359,00 

Crs 11.814,00 

AdoLo o parecer da ilustrada Procuradoria-Geral da 
República, para determir.ar a ba.ixa dos autos à 13':'· V<:>.ra Fe 
deral da Seção Judic~ári~ do EsLado do Rio de Janeiro, para 
o juízo de admissibilidade da exceção âa verdaae. Se admiti 
da, deverá ela ser processada, exatam~nte como opina a Pro 
curadoria-Geral da República, devolvendo-se os autos a esta 
Corte , para julgame~to. Aliás, t nesse sentido a jurisprudên 
eia do Supremo Tribunal Federal, 0e que são exemplos os se 
guintes acórdãos: RCr. 80.937-RS (Rel. Min. xa· ier de AlbÜ 
querque, RTJ 73/984) ; APn.264-ES (Rel.Min. Rafael Mayer, RTJ 
91/755); PHC 56.850-MG (Rel.Min.1.afael Mayer, RTJ 89/443): CJ 
5.857-RJ (Rel.Min.Luiz Gallotti, RTJ 68/316); HC 4e . 134-MA 
(Rel. Nin.Aliomar Balee.1.ro, RTJ 58/87); HC 52.652-RJ (Rel. 
Min.Leitão <le Abreu, "l.TJ 71/69'); Inq.251-8 (Exc?ção da Ver 
dade)- ~O (Rel.Min. Nér~ ãa Silveira, DJ 10/:0/86); Inq. 196 
(Rel .Min.Aldir Passarinho, aTJ 118/418)"; Inq.349-2-PR :Rel. 
Min.Francisco Rezek, DJ 29/5/89). 

Publiq.ie-se. 
Brasília, 30 de abri l de 1991 . 

Ministro CARLOS VELLOSO 
RP.lator 

JNTERYENC AO FE1ER~L 
JF NR. 115- 31150 - DF 
RECJST,ADO 18102/91 KlNlSTRO PRESIOENTE 

RQTE 
RQOO 

H~KERO SA81NO DE F R ~lT A 3 
EHAOO OE GOUS 

Sr. 
go 

Despacho : Tendo em vista o telex de fls. retro, do Ex.mo. 
Presidente do C. Tribunal de Justiça do Estado 1e Goiás, homol~ 
o pedido de desistência formulado por s. Exa. 

Arquive-se. 

Brasília, 10 de abril de 1991. 

.Ministro ALDIR PASSARINHO 
Presidente 

SE n9 4. 046-8 República Francesa · 
Reqte.: Stella Macedo Vieira dos Santos o~ Stella Mal 

cher (Adv. Adolpho Araújo); Reqdo.: Pierre Marie Christian Wurtz 
ou Pierre Wurtz. 

Despacho: Cumpra a requerente a diligência proposta Pela 
Drê Curadora Especial a fls. retro. 

Brasília, 16 de abril 'de 199.L 

Mi,nistro ALDIR PASSARI NHO 
' Presidentf! 

1'SE n9 4 .140-5 - Estados Unidos da América 
Reqte.: Izabel da Silva (Advs.: Sebastião Gualtemar 

Soares e outros). Reqào.: Sidney Luis Gobi. 

. _ Decisão: - Atenda d requerente no prazo de 60 dias, 
a diligencia requerida pelo Ministério Público fe~eral às 
fls. 57 (art. 219, parágrafo único do R.I.S.T.F.). 

Int. r 
Bras!lia-DF., 08 de maio de 1991. 

Ministro SIDNEY SANCBES 
Vice-Presidente, no exercicio 

da, Presidência 
(art. l,4_, RISTF) 

SE n9 4.322-0 - Estados Unidos ~a América 
Reqte.: Maria Aparecida 'Rezende Oliveira, em soltei 

ra, Maria Aparecida Rezende (Advs.: Lycurgo Leite Neto e ou-
tro). Reqdo.: Mauro Martins de Oliyéira. --- Decisao: - Atenda a requerente, em 60 dias a dili-
gencia requerida pelo Ministério Público federal às fls 42 
(art. 219, parãgrafo único do R.I.S.T.F.). · 

. Int. 
Publique-se. 
Brasília-DF., 08 de maio 1de 1991. 

Ministro SYDllE:f BANCBZS 
Vice-Presidente, no exerciciD 

da Presidência 
(art. U, RISTF) 

SE n9 4.345-9 - República Oriental do Uruguai 
Reqte.: Mariànsela Coppola Cypriano (Advs.: Darcy 

Arruda Miranda e o utros). Reqdo.: José Antônio Urraburu. 

Decisão : - Vistos. 
MARIÃNGELA COPPOLÀ CYPRIANO, de nacionalidade brasi 

leira, residente e domiciliada em são Paulo - SP, requer a hÕ 
mologação da sentença d e 16 de dezembro· de· 1982, do juízo de 
Primeira Instância da 15a. Vara de Nontevidéu que dissolveu, 
por divõrcio, o cas amento que contraiu em 23 de novembro de 
1979, na mesma .cidade d e Montevidéu - República Federal do 
Uruguai, com .Jost ANTÔNIO URRABURU -
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RR 012104 / 90 - 2 . TRT DA Ola. REGIÃO 
ROBERTO DELLA MANNA 
FRANCISCO FAUSTO 
SINO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS' BANCARIOS 
MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 
JOSE TORRES DAS NEVES 
BANCO DE TOKYO S/A 
RODOLPHO OCTAVIO A. VALLE 

. RR 012201 / 90 5 . TRT DA Ola. REGIÃO 
ROBERTO DELLA MANNA 
FRANCISCO FAUSTO 
CIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE 
ANTONIO JUSTINO DE O PEREIRA 
JOAO MAR'l'INS VELLOSO 
JOSE ALBERTO COUTO MACIEL 

RR 012630 I 90 
ROBERTO DELLA MANNA 
FRANCISCO FAUSTO 
ABIEZEL COSTA DE SOUZA 
JOSÉ TORRES DAS NEVES 
BANCO NOROESTE S/A 

8 . TRT DA O~a. REGIÃO 

RR 012739 I 90 ; 9 . TR~ DA 05a. REGIÃO , 
ROBERTO DELLA MANNA 
FRANCISCO FAUSTO 
JOSE ARAUJO E OUTRO 
RAFHAEL BARTILOTTI 
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A 
ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA 

RR 012811 / 90 - 9 . TRT DA 06a. REGIÃO 
ROBERTO OELLA MANNA 
FRANCISCO FAUSTO 
CIA AGRO PASTORIL 00 SERINHAEM 
JOSE ANTONIO CORREA DE ARAUJO 
JOSE MARTINS FERREIRA E OUTROS 
MARIA DO R OE F VAZ RODRIGUES 

RR 012895 / 90 - 4 . TRT DA 02a. REGIÃO 
ROBERTO OELLA MANNA 
FRANCISCO FAUSTO 

DO 

SINO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS, 
MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO OE SAO BERNARDO 00 
CAMPO E DIADEMA -
ALINO DA COSTA MONTEIRO 
VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A 
FERNANDO BARRETO DE SOUZA 

RR 012906 / 90 - 8 . TRT DA 03a, REGIÃO 
ROBERTO DELLA MANNA 
FRANCISCO FAUSTO 
HERMIOES PINTO 
WALTER NERY CARDOSO 
BANCO 00 BRASIL S/A 
DEUSOEOIT DIAS DA ROCHA 

RR 012917 / 90 - 8 . TRT DA Ola. ' REGIÃO 
ROBERTO DELLA MANNA 
FRANCISCO FAUSTO 
SENAC SERVICO NACIOANL OE APRENDIZAGEM COMERCIAL 
MARIA HELENA MIRANDA ALVES 
MARIA DE LOURDES GOMES DA COSTA 
ULISSES RIEDEL DE RESENDE 

RR 012987 / 90 - 1 . TRT DA 04a. REGIÃO 
ROBERTO DELI.A MANNA 
FRANCISCO FAUSTO 
CIA DE CIGARROS SOUZA CRUZ 
JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE 
HARLEY SILVANO 
NELSON JULIO MARTIN! RIBAS 

90 - 1 TRT DA 05a. REGIÃO RR 013424 / 
ROBERTO DELI.A MANNA 
FRANCISCO FAUSTO 
EMCA EMPRESA CARIOCA 
SERGIO NOVAIS DIAS 
TRAVIS LEE WILLIANS 
SYLVIO LOBO 

DE PRODUTOS QUIMICOS 

RR 015038 / 
JOSÉ CALIXTO 
FRANCISCO FAUSTO 
FAZENDA SANTA ELISA ' 
ANA MARIA JOSÉ SILVA 
LUIZ SILVIO DE SOUZA 
VILMA ORTIGOSO SEIXAS 

90 - 7 . TRT DA ' l5a. REGIÃO 

DE ALENCAR 

RR 015078 / 90 - O • TRT DA 09a. REGIÃO 
JOSÉ CALIXTO 
FRANCISCO FAUSTO 
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A 
LINEU MIGUEL GOMES 
AOSTENES MARCIANO DOS SANTOS 
MARTINS GATTI CAMACHO , 

RR 015087 / 90 - 6 . TRT DA 02a. REGIÃO 
JOSÉ CALIXTO 
FRANCISCO FAUSTO 
! 'TAU SEGUROS S/A 
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 
ALVARO MOTTA SEGUROS 
DEJAIR PASSERINE DA SILVA 

RR 015163 / 90 - 5 • TRT DA 15a. REGIÃO 
JOSÉ CALIXTO 
FRANCISCO FAUSTO 
ACUCAREIRA ZILLO LORENZE'I'TI S/A 
EDSON AIELLO CONEGLIAN 
MANOEL SALUSTIANO DA SILVA 
OSWALDO A. ANDRADE 

RR 015202 / 90 - 4 . TRT DA Ola. REGIÃO 
JOSÉ CALIXTO 

REVISOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGAÇ>O 

PROCESSO 
RELATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

FRANCISCO FAUSTO 
JOSE BARBOSA DA SILVA 
WELLINGTON BASILIO COSTA 
CASAS DA BANHA COMERICO E INDUSTRIA S/A 
JORGE LUIZ DE QUEIROZ LAURINDO 

RR 015782 / 90 - 5 . TRT DA 06a. REGIÃO 
.. JOSÉ CALIXTO 

FRANCISCO FAUSTO 
USINA TRAPICHE S/A (ENGENHO SIBIRO) 
JOSE ANTONIO CORREA DE ARAUJO 
JOSE INACIO DA SILVA E ~DTROS 
MARIA DO R DE F VAZ RODRIGUES 

. RR 015891 / 90 - 6 . TRT DA 02a. REGIÃO 
JOSE CALIXTO 
FRANCISCO FAUSTO 
ROBERT BOSCH MAQUINAS DE EMBALAGENS LTOA 
ROBERTO DE C. B. JUNIOR 
ORIENTAL CONSENTINO 
ULISSES RIEDEL DE RESENDE 

_ OS PROCESSOS CONSTANTES DESTA PAUTA QUE NÃO FOREM 
JuLGADOS NA SESSAO A QUE SE REF~REM, FICAM AUTOMATICAMENTE ADIADOS PARA 
AS PROXIMAS QUE SE SEGUIP~M, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA PUBLICAÇÃO, SE 
ULTRAPASSAREM DE VINTE OS FEITOS REMANESCENTES (LEI ORG~ICA DA MAGIS-
TRATURA NACIONAL, ART. 38). 

\Processo nQ 
Recorrente: 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 

Brasília, 14 ~de maió de 1991. 

MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA 
.secretária da Turma em exercício 

Quinta Turma 

TST-RR-19.378/90.3 
BANCO DO BRASIL S/A 
Dr. Deusdedit Dias da Rocha 
HUGO HELIO RIBEIRO 
Dr. Mario Antonio Raimundo 

DESPACHO 
. 
' 

1 - Determin o a remessa dos autos a Secretaria di Eg. Turma 
para que se proceda a correta co locação da folha 127, conforme requeri 
mento dp D. Repre~entante da Procuradoria Geral da Justiça do Trabalhõ. 

2 - Apos, voltem-me conclusos. 
Publique-se. 

Brasil ia, 10 d.e maio de 1991. 

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator 

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho 
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PORTARIA N9 07 , DE 10 DE MAIO DE 1991 

O Ministro JOSt AJURICABA DA COSTA E SIL 
VA, Cor re9edor Geral da Justiça d o Trabã 
lho, usando das atribuições c,ue lhe sãÕ 
conferidas µelo Regimento Interno d o Tri 
bunal Superior do Trabalho. -

RESOLVE - designar as Bacharelas CECÍLIA MARIA DA COSTA 
E SILVA e MARIA CRISTINA DE ARAÚJO SANTA CRUZ DE OLIVEIRA, Assess o ras 

l
dc,,ta Corres,edor1a G

0

eral, µara auxiliarem na CORREIÇÃO PERIÔDICA.ORDJ-
,J,r;J;.., a reali zar- ~• no Tr1bunal Regional ào Trabalho da 16! Re,,1âo,no 
~erioóo de G4 a 06 de Junho pr6 ximo v 1ndouro . 

MINISTRO Josi:: AJURICABA DA COS.TA E SILVA 

Superior Tribunal Militar 

Diretoria Judiciária 

SEÇÃO DE PROCESSO JUDICIÁRIO 
EMBARGOS "IN" CORREIÇÃO PARCIAL N2 1. 384-5/RJ 

Embargantes: BERNARDO AMARAL GOULART e JOÃO MÁRIO A."1ARAL GaJLART, 
civis . 

Embargado 
Advogado 

O Acórdão do Superior Tri·bunal Militar de 06/12/90 . 
Dr. Marcelo Cerqueira. · · 

DESPACHO 
. "BERNARDO AMARAL GOULART e JO.l'i.O MÁRIO A."1ARAL GOULART. me 

nores, devidamente representados, a&nitidos como assistentes no pro 
cesso n2 007/89-5, em tramitação na 2a. Auditoria de Marinha da la~ 
Circu~scrição Judiciária Militar, que trata dos fatos refere~tes ao 
naufraqio da embarcação"BATEAU MOUCHE IV", ocorrido em 31 de dezembro 
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de 1988, após ter sido indeferido pelo Exmo . Sr. Juiz-Auditor Correg~ 
dor o pedido dos requerentes para que determinasse a inclusão na de-
núncia, oferecida naquele processo, de outras pessoas cuja conduta t~ 
ria infringido outros artigos do código Penal Militar, ou, ainda que 
representasse a esse Superior Tribunal Militar a fim de ser corrigi-
do, no entendimento dos requerentes, o erro ocorrido na capitulação 
da denúncia, ingressaram nesta Corte, com pedido de CORREIÇÃO PAJCIAL, 
com base nos incisos LIX, alínea A, do inciso XXXIV e XXXV e§ 12, t2 
dos do artigo 52 da Constituição Federal; na Lei de Organização Judi-
ciária Militar e na forma do código de Processo Penal Militar. 

Decidindo a matéria, consoante espelho da Ata de fls. 
246, o Tribunal, POR MAIORIA de votos, não conheceu do pedido, por 
falta de amparo legal. A douta minoria, conheceu e indeferiu a Correi 
ção Parcial, por falta de amparo legal. 

Inconformados com essa decisão, ingressaram os Jª meneio 
nados meno:i::es, através de seu ilustrado patrono, com a petição, de 
fls. 252, com a qual é oposto "embargos de nulidade, infringente do 
V. Acórdão que não conheceu do pedido de Correição Parcial, por maio-
ria de votos". ' 

É da sistemática da lei processual castrense que opostos 
os Embargos, quer os de nulidades, quer os infringentes, sejam os au- · 
tos conclusos ao Relator, para em despacho admitÍ-los ou não. 

E sua admissibilidade é que se passa a examinar . 
A doutrina ensina que os Embargos, recurso só oponível a 

decisões proferidas em segunda instância, destinam-se a possibilitar 
que a matéria divergente, na decisão da instâ·ncia "ad quem" ,seja ree-
xaminada, pela Corte. 

Entendo cabível o recúrso de Embargos aos Acór~os do Su 
perior Tribunal Militar, na forma do artigo 538, do código de Proces-
so Penal Militar, quando não forem eles unânimes e prolatados em r~ 
cursos de caráter ordinário, como sejam: o recurso em sentido estrito 
e a apelação. . _ , , 

A doutrina ensina que o recurso de Embargos nao e oponi-
vel nas decisões de segunda instância, quando esta~ são proferidas em 
ações "sui generis", •ou instituto processual incluido entre ~s recur-
sos, mas não considerado como tal , corno acontece com a revisao crimi 

nal. EDUARDO ESPÍNOLA FILHO, in "CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MI-
LITAR BRASILEIRO, anotado", vol. 6, 4ã":° edição, 1955, pág. 289,ao di~ 
sertar sobre os Embargos, leciona: 

"O texto do preceito incorporado ao CÓd. 
proc. penal, referente a decisão de segunda 
instância não unânime , extende, ao nosso 
ver, o cabimento dos embargos de nulidade 
contra todo julgamento criminal de segun-
da instância. Falando-se em decisão de s~ 
gunda instância, fica excluído o ·julgameg 
to da ação da competência orig~nária de 
tribunal coletivo, porque, , entao, o seu 
pronunciamento não é em segunda instân-
cia. Igualmente, o caso do desaforamento 
(v. n. 843), não se tratando de julgamen-
to em segunda instância, por não ser re-
curso, é de considerar excluído do precei 
to regulador dos embargos de nulidade _e 
infringentes do julgado, no process? ~ri­
minal (concorde ac., neste ponto unanime, 
da Secç. crim. do Tribunal de S. Paulo, 
aos 15 abril 1953, emb. n. 38.163, rel. 
des. AUGUSTO DE LIMA; Rev. Tribunais,vol. , 
127, pág. 84). Mas, em foco decisão ?e~~· 
gunda instância, o texto claro da lei nao 
permite, ao nosso entender, li~itar os 
embargos ao caso de apela~ao: ... , 
parece-nos, destarte, liquido o 
cabimento de tais embargos, tam-
bém ;· quando • opostos a acórdãos 
não unânimes, proferidos em recurso 
stricto sensu: •.. ; em rec. de habeas 
corpus e, mesmo, nos agravos e cartas 
testemunháveis·, pois não há distinção l~ 
gal entre as decisões de segunda instân-
cia, guando ho~ver voto.divergente mais 
favoravel ao reu: nem ha, no texto le-
gal, a exigência de ser terminativa do 
feito a decisão embargável; ( ... ); e, as 
sim, é nossa opinião deva compreender-se 
como decisão de segunda instância, para 
efeito do atual parágrafo Único do art. 
609 do CÓd. de proc. penal, a proferida 
no julgamento de recu rsos ordinários, o 
que exclui a revisão criminal, salvo 
quando se apresentar, prescrevendo oca-
bimento dos embargos ao acórdão nela pr2 
ferido, regra expressa , como a do art. 
194 , n. I , letra d, no Regiro . . interno do 
Supremo Trib. Federal". 

FERNANDO TOURINHO DA COSTA FILHO, in "PROCESSO PENAL", 
vol. 4, 8a. edição, 1986, pág. 342, secundando O-entendimento d e JO-
SÉ FREDERICO MARQUES, esposado em "ELEMENTOS DE DIREI.TO PROCESSUAL 
PENAL", vol. 4 pág. 309, mostra-se, ainda, mais restritivo quanto a 
admissibilidade do recurso de Embargos de nulidade e infringentes do 
julgado, ao afirmar: 

"Conclui-se, po:i,s, que os embargos só P2 
dem ser interponíveis, satisfeitos aque -
les pressupostos (decisão não unânime e 
desfavorável ao réu), contra as decisões 
de 2a. instância que apreciarem os recuE 
sos em sentido estrito ou as apelações. 
( ... ); Frederico Marques cita dois ares-
tos, um do Tribunal de Justiça e outro 
da Suprema Corte, dizendo não serem opo-
níveis embargos infringentes da decisão 
sobre desaforamento e revisão criminal, 

porquanto nem o desaforamento nem a revi 
são são recursos 11

• 

O entendimento da matéria, na jurisprudência , é mansa e 
pacífica, no sentido de não ser admissível a oposição de embargos, 
quer de nulidade, quer os infringentes, de decisões de Tribunais, 
que não configure decisão de segunda instância. 

Dos julgados do Excelso Pretório tem-se: 
"REC. EXTRAORDINÁRIO CRIMINAL N2 25.65~/ 
SP. RELATOR : MINISTRO EDGAR COSTA. RE-
CORRENTE : ANTONIO JACINTO FILHO e ou-
tro. EMENTA : Os embargos infringentes 
e de nulidade autorizados pelo art. 609 
do Código de Processo Penal, modificado 
pela Lei n. 1790-B de 1952, não são ca-
bíveis em acórdão proferidos em ,proce~ 
so de revisão criminal, que não e recuE 
so, mas apenas nos feitos objeto do 
cap. V., do Tit. III, do mesmo código" . 
"REC. EXTRAORDINÁRIO CRIMINAL N2 
30 .505/RJ. RELATOR: MINISTRO HAHNEMANN 
GUIMARÃES. RECORRENTE: PEDRO BATISTA 
RIZZO. EMENTA: Na instância extraordiná 
ria não se corrige êrro apontado depois 
da interposição do recurso. Não é con-
trário à lei não se admitirem embargos 
infringentes em revisão criminal". 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO N2 63.401/SP. 
RELATOR: MINISTRO DJACI FALCÃO. RECOR-
RENIB: MARIO FERNÀNDES. EMENTA não 
tem cabimento o recurso de embargos in-
fringentes e de nulidade das decisões 
proferidas em revisão criminal, por não 
se tratar aí de recurso, mas de ação 
sui generis. Ao réu cabe reiterar o pe-
didd de revisão, se fundado em novas 
p .rovas (parágrafo Único do art. 622 do 
C. Pr. Penal)". 

Colhe-se na Revista dos Tribunais as seguintes decisões 
sobre a questão: 

"RECURSO CRIME - EJ:nbargos Infringentes. 
Interposição da decisão proferida, por 
maioria, em revisão. Inadmissibilidade. 
Agravo Regimental rejeitado. Inteligên-
cia dos arts. 371 do Regimento Interno 
e 60·9 do CPP. Não cabem embargos infrig 

gentes contra decisão proferida em revi-
são criminal (RT 534/346) - Rev. 139.053 
- Santo André/SP - J. 4/9/79 - Rel. : Des. 
Gentil Leite". 
"RECURSO CRIME. Embargos infringentes. 
Oferecimento contra acórdão não unânime 
proferido em revisão criminal. Inadmissi-
bilidade. Não conhecimento (RT 588/325)". 
"RECURSO CRIME. Embargos infringentes. 
Oposição a acórdão não unânime proferido 
em revisão criminal. Não conhecimento ,da 
Declaração de Voto. Inteligência do art. 
609, do CÓd. de Proc. Penal. Não há embaE . 
gos contra acórdão _em revisão criminal a 
não ser os de declaração". 
"REVISÃO N2 64.250 - 32 Grupo câmara - e.e 
pital. Embargante: João Raimundo Rodri-
gues. Embargada: Just. Pública. J .• 8/6/ 

.1977. Relator: Juiz Ayach Amar. Unanime. 
(RT 517/362) ". 

Nesta Corte, a matéria, também, já foi apreciada 
dida no mesmo sentido adotado pela doutrina e jurisprudência 

e deci-
ci tada 

no país. 
Nos Embargos na. Correição Parcial n2 1.219-4/RJ, compos~ 

ta a turma pelos Eminentes Ministros Gen. Ex. Dilermando G~mes Monte~ 
ro (Relator) e Dr. Jorge Alberto Romeiro, quedarem-se vencido, sendo 
Relator para o Acórdão o saudoso Ministro Alt e . Sampaio Fernandes. 

A Ementa desse Acórdão é a seguinte: 
"EMBARGOS NA CORREIÇÃO PARCIAL N2 1219-4/ 
RJ. Sendo os Embargos recursos de nature-
za estrita só tem cabimento sua interposi 
ção nos casos e na forma previstos na Lei 
Processual Castrense . Deixam de ser rece-
bidos os presentes Embargos por não serem 
cabíveis. Decisão por maioria". 

A correiçao Parcial, na sistemátic~ do código de_Proces~ 
so Penal Militar, é processo especial da competen7ia do Supe7ior Tr~ 
bunal Militar, e como tal, previsto no CAP. IX, Titulo II, Livro II , 
da lei .adj e tiva cas.trense. _ . 

Por ser um processo especial e nao um recurso~ d~s deci-
sões proferidas por este Tribunal em Correiçõ~s Parciais nao e admis 
sível Ópor-se emba rgos infringentes ou de nulid~de das mesmas, caben= 
do, apenas, a oposi~ão dos embargos de declaraçao. . . 

Em materia de admissibilidade de embargos infringentes 
ou de nulidade, oponiveis a decisões desta Corte~ a Correição Parcial 
está ombreada, na mesma situação, da ação ori~in~ría, do habeas cor-
pus, do desaforamento e do conflit9 de c~mpetencia. , . 

Assim, por entender nao cabiv~l, na_especie, a oposiçao 
de embargos infringentes ou de nulidade, nao admito os pre~entes ,opo~ 
tos por BERNARDO AMARAL GOULART e JOÃO MARIO AMARAL, por falta de am-
paro legal. 

Publique-se, registre-se e intime-se. 
BrasÍlia/DF., 30 de abril de 1991. 

Dr. ANTONIO CARLOS DE SEIXAS TELLES 
Mitistro Relator" 
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Publicação para conh ec imento d o i nteresado 
APELAÇÃO N~ 46 . 286 - 6/ DF 

Apelante: IVAN ~~AX NUJ)."'ES DE JESUS, Sd . Ex . 
Apelad a : ~ Sentença do ronselho d~ Just iç a do Batalhão 

da G•iarda Pr~sidencial, de 2.1/09/90 . 
.Advogada : Dra . Elizabeth Diniz Martins Souto 

DESPACHO 
"Apela a e ste Tribunal o soldado do Exército 

Iv~n Max Nunes de Jesus, inconforrr.auo com 3 sente nça do Cu-U do Bata-
l hao da Guarda Presidencial, de 20/09/90, que o condenou a quatro me 
ses e quatro d.ias de prisão, como incu:-so no art . 187 do CPM. -

/ Em Certidão de fls . 93, a Diretoria Judiciária 
desta Corte i n forma que este Colegiado, em sessão de 05/02/91, apre-
ciando o Habea s Cor pus r2 32 . b)6-0, impetrado em favor do Apelante, 
d ecidiu , p~r maio r ia , homo l oga r o Despacho do Exmo. Sr . Mi nistro Pr~ 
sidente que c oncedeu a ordem "ad referendum" do Pl ená r i o d o STM, pa-
ra declarar nulo o proce.<;so, sem renovação . 

Assi m, nos termos do inc iso ·V d o art. 18 do Re 
gimento Int erno des t e Tribunal , ju1go prejudicado o apelo por t e r 
perdido manifestamente o objet o . 

Brasília, 8 de maio de 1991 
'ren Br ig do Ar - JORGE JOSÉ DB CARVALHC 

Mini st r o Re lator" 

SEÇ]';O PE ACÓhQ.!'(O E JURISPR'cD~NCil\ 

,PUBLI CAÇJ'\o DE DEC I SÕES E EMENTAS 

CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 

142·-6 - DF - Re l. Min . Ge n Ex. Haro l do Eri chsen da Fonse -::a. Rel p/ 
o Acordão Min·. Ten. · Brig . Ar George Belh am da Molta . ~ev. Min Dr. 
Paulo Césa r Cata l do. O Ex m2 Sr Ministr o de Es tado do Exér cito, cm 
cumpr ime nto ao d isposto no art.13 , inc i so V, alí1v? a a da Lei n 2 
5.8 36/72 . encaminh a os aut os do Conselh o de J us tificaç3.o a q·~e fol 
submet ido o Cap.Ex . MARCOS THADEU FERREIRA. Advs. Drs . ZENO BI'I"I'El.;-
COURT SOUZA JUNIOR e ALEXJINDRE LOBÃO ROCHA . 
DECISJ!.O : Por unanimidade . foi rej e itada a primei ra p re liminar de 
ce rceame nto de de f e sa . por f alta de a mpar o le~al e, POR MAIORI A, ~ 
colhida . parcialmente , a segunda preli minar s uscitada pe la Defesa. 
para não c onsiderar a a 1Ín€'a "b" do libelo acusa t ó r i o. porque pen -
dente de apreciaç ão pelo Tribunal de Justiça do Esta do do Paraná . 
(Sessão de 12 . 03. 91). 

-EMENTA: CONSEL!-10 CE JUS 'rIFICAÇl\O - Libelo acusatório imputando i n_!! 
dimple me nto de obrigaçõe s fin a nceiras e q ue vieram a_ser ajuizadas 
bem como obtenção irregular de crédito pessoal. pre judicando a um 
graduado. Razõe s de defesa arg'.lindo duas p re liminares de n ul i dade s 
e, no mérito, pleiteando seja o Justificante cc~siderado j u sti f i c -ª 
do . Provas do cumental e oral configurando a conduta irre gula r do 
Justificante . Acolhida, por maioria . parc ialmente, uma das prelimi 
nares sen do desconsidera do o secupdo ítem do libelo ac1lSató:.: io. No 
mérito , por unanimidade, consià~rado culpado e, na forma do art.ll, 
inciso X, do RifSTM , declarando incapaz para o serviço ativo, s e n -
do determin ado , em conseqüência , a sua reforma, ex vi do art . 1 6 ,i!!_ 
c iso II , da Lei n 2 5. 836/72 . 

HADEAS CORPUS 

3 2 . 698-7 - RS - Rel. Min Dr Aldo Fagundes . Pa::te .: NERILDOrol'RESDA SII:'. 
VA, conscrito , pede a concessão da ordem para que seja a n ulado o ~ 
Termo de Insubmiss ão . I mpte . : Ten . Cel . Ex . Godofredo Je s us Correa 
- CMT 122 BECMB . 
OECI SÃO : Por unan imi d a de , o Tribunal homologou o despacho exar ado 
pela Presidência, que c oncedeu a o r dem impetrada . (Sessão de 19. 02.91). 
EMEN'l'A : DESERÇÃO . Se o c onscrito não t e m co nhecimento n e m c:Ja _<lata 
de apresent ação. nem da unidade onde api;es<;:ntar - se '. por om.1.ss;:io no 
seu CAM , a lavratura do Termo de Insubmi s sao constitui um c o ns tr a!!_ 
gimento injusto. reparável pela via heróica do habeas-corpus . I mps_ 
t ração conhecida para conceder - se a ordem pa~a o trancamento d a m~ 
t r ução provisória, com o arquivamento do Termo de I nsubmissão la-
vr ado contra o Paciente . Decisão unânim0 . 

3 2 . 700 - 2 - PR - Re l. Mi n Ge n Ex Everaldo de Ol i veira Reis. Pactes.: 
EJ?SON Ai-lAN'!'E DA LUZ ~ PAULO FER.\!ANOO MORO VIS AMARAL, presos prevc !!_ 
t ivamen te a d i spos içao do Conselho Especial de Justiça da Aud . da 
5! CJ M, alegando es t arem sofrendo constrangimento ilegal por par -
t e do me~cionado Juí zo, pedem a concessão da ordem para q ue sejam 
postos em liberdade . Impte .: Dr Edgar Leite dos Santos . 
DECIS~O : Por unanimidade, o Tribuna l h omo l ogou o desoacho exa rado 
a-epoca , pe l a Presi dência, con cedendo de of í cio , a o~dem impetra -
da, a f i m de que os Pacientes sejam postos em liberdade , s e por 
al n ão estiverem presos . (Sessão de l9.02.91 ). 
~MENTA; HABEAS CORPUS. Ordem inicialme nte dene gada por decisão da 
Preside ncia, ad referenc;um do Plenário , visto que à é ooc a não h a -
via eleme ntos que caracterizassem o ale gado c on s t r angime nto ile -
gal, motivo pelo qual é mi ster a homolog ação do r efer i do despach o . 
Com a aparição de fato novo depais da deci são r e fe r ida ( término do 
p razo para conclusão da instr ução c r iminal}, f i c o u pate nte o cons 
trangimento ilegal alegado , motivando, a ssim, a conce s s ã o , de OfT 
cio, da ordem impe trada . Decisão u nânime. -

32 .704-5-RJ-Re l Sr Min 're n Brig do Ar JORGE JOSt: DE CP.RVALHO. Pac!Ds.: 
ISAÍAS ALBERTO MOURA, WILLI AM SIDNEY DO NASCI~IBNTO FERRE I RA e i\D -
NELSON PEIXO'IO DA SILVA , Cabos do Exérc i t o, p re s o ;.> preventivamen -
te por de t e rmin ação do CPJ d a l! Aud do Ex. da P c ... n ;, a legan.Jo es 
tarem s o frendo constran gime n t.o ilegal por parte do rne n c ;i o naào JuÍ 
zo, pedem a conce s são da ordem para q ue se j am postos i .T.eo:d i atc-:rr,c>n-:: 
te em l i ber d a de . Impte . : Drª CLARI CE DO NASCIMENTO COSTA. 

DECISliO : Po r unan imidade , f oi homo logada a deci são d a Presidência, 
q ue conheceu do pedi do e concedeu a ordem (Ses são de 26. 0 2. 91) . 
EMENTA: HAFSP.S COR PUS - C ~bC's do Exé rcito, p re sos p :ceve ntiva11er·te, 
a legando ccnstr u.ngimento i lega l . p 2de:n a c o ncessão d a ordem p;:?r a 
q ue ,;e ja!'l pos t os e m l iberdade . Decreto fle pris ão p r e ven t.J. va sem 
f ·md;i11<:>ntação . A ci..stód ia p rovi sór ia dos Paci e ntes n ão e stá , as -
s im, expl. i ci tada n a dec.i s ã0 Je.cre ta t:Sria . conf iguran do con s tranqi 
mento ,ile q a l . O J u í z o -ª-.SLUO revogou a p r isão p reven tiva dos c o -
- réus e>m s i t.u::i.ção proccss~wl sirnj 1 ar à d<? s Suplican tes . Por una -
nimid~de, o Tr i bunal ho mo l ogou a R. é V. Decisão do Exm ' . Sr. P~e ­
s i dente oa Corte , que c o nheceu do pedido e concedeu a o rdem . 

32 . 709·-6 - PA - Rel Min Gen Ex JORGE FREDEP I CO MACHAOO DE Sl~T' AN 
NA. Pac t e. : MARCEIJ) OLIVEIRA GALVl\O, conscr.i to, pede a conces s&Õ 
da ordem para q ue s e ja a nu lado o Te r mo de Insc;bmissã o. Imple . : Gc n 
Div JO SÉ FSRREIRA DA S ILV~ . Comand ante da 8! Reg ião Milita r. 
DECI SllO : hPor un animi dade, foi conce dida a o rde m. (Sess ão de 21.02.91). 
EMENTA : (HABEAS CORPUS ) - I - Teríno de in s ubmissão q ue se erigiu 
por e r ro da Admini s t r aç ão Mili tar . II - De li~o q ue não enco ntrou 
consumação, f a c e a o comprovado desconhecimento do p a cie nte, da da-
ta designada p a ra a sua i ncorporação . I II - Circuns t â nc ias q ue f _!! 
zem oor e nse j ar a c once s são do wri t, para o fim de nulifi c a r o 
Te r lPÔ de I nsubmissão. resnl lante ae-1apso d a Admi n i s t ração Mi l i -
·tar. IV - Deci s ão unânime. 

3 2 .713- 4 - RS - Rc?l Min Al te Esq LTJ lZ LEAL FERRE IRJ't. Pa cte.: J OSt 
RICJ\RCJ NERES DOS SAN TOS, Cabo do Exército, preso, r espondendo a 
p rocesso perante a l ~ Audi teri a da 3~ CJM. a legando <;star sof r en-
do conslranoime nto i l e gal por par t e do menc ionado Jui z~ . pede a 
concessão d~ orde m par a q ue possa a gu ;:irdar o julgamento e m liber-
da de. Impte s.: Dr s. FRANCISCO ALVES DA ·cRUZ e ISABEL CRISTINA JVNG 
I'ENí': . 
~[i\O : Po r un nnimidade , foi conhe cido o pedido e. POR 1".AIORJ 11, 
conc e dida a o r de m, para que o Paciente s e ja posto em liberdade ,~~ 
por al n ão e stive r preso.( Sessão de 0 5 . 0 3.91). 
EMEN1'A: HABEAS CORPUS. PRISl\O PREVENTIVA. FALTA DE FUNDAMBNTAÇ~b. 
Cabe a desco nstituição do de creto de prisão preventiva , por não 
ter demonst r ado, com base em e l ementos de fato, a necessidade d a 
custód ia, limi tando-se a proferir as palavras da lei. Caracteriz a 
do, e ntão, o constrangimento , impÕe -se a concessão do wr it, c o m 
fulcro no art. 467, alí nea "e" do CPPM . Decisão por inaioria . 

32.714- 2 - DF - Re l Min Dr PAULO CÉSAR CATALDO . Pac t e . : RAUL CA-
NAL, 1 2 Ten Temp Ex re s pondendo a Inquérito Policial Militar ins -
t aur a do por determinação do Comandan te Geral do Corpo de Bombe:iro.s 
do DF, alegando estar sofrendo constrangimen to i l egal por parte 
do encarregado do mencionado IPM , pede , liminarmente, a concessão 
da ordem para q ue sej a obstado o s eu c omparecimen to ao Q•.lartel do 
Comando Geral do Corpo de Bombeiros DF, para ser i der.tificado,qua 
li f i cado e i n terrogado n a con dição de indiciado. Pede fi nalmente~ 
a sua excl usão do aludi do I nquéri to ou o t rancamen to d a menciona-
da peça i nq uisitorial. Impt e . : Dr! CERLY BEATRI Z MANZAN GU I M.AR.."iES. 
DECISÃO : Po r un animidade, foi concedida a o r dem ~ar a t ranc a r o 
I PM n o âmbito d a Corporaçã o de Bombeiros do DF, d e t ermi n ando are 
me s sa das peças inf ormativa s ao MPM j un t o à Auditori a da 11! CJM~ 
(Se s são de 26.03.91). 
EMENTA : HABEASCORPUS . INQUÉRI'ro POLICIAL MI LITAR. TRAi.'<CAMEN'IO . Mi 
litar federal indiciado em Inquérito Po lic ial Militar ins t aur a do-
e em curso no Corpo de Bombe i r os Mi litar do Distrito Fe de ral. A-
tribui ç õe s d a Polícia J udiciár i a Mili t ar do Dist rito Fe deral (CBM 
e PM-DF ) r e stritas à apur a ç ão de ilíci tos castre nse s p r a ticados 
por mi lita r es da Corporação . Legi s l ação pertine n te . Precedentes do 
STF . Or ientação sumulada pe lo então e g TFR. Constrang i me nto reco-
nhecido - orde m deferida p ara tranca r o IPM. Indícios re s iduais d! 
p roibido e xe rcício de comércio por ofici a l do EB. Reme s s a d as pe -
ças info rmativas ao Ministério Público Milita r da União. Decisão 
und.nime . 

32 . 718-5 - GO - Rel Min Gen Ex EVERALDO DE OLIVEIRA REIS. Pac te .: 
ROGÊRIO LUCI O DE ALMEIDA , Co n s crito , pede . a c once ssão d a o r dem p~ 
ra q ue s e ja anula do o Te rmo de Ins u bmi s são. I mpte : Ccl Ex Hern a n-
de z - Che f e do EM do CMDO d a 3!' Bda. Inf . Mo t ori z a da . 
DECI SÃO : Po r unanimidade , f oi c onc edida a orde;n, t ran can do- se, e m 
co n seqüê ncia , a instrução provisó ria . (Sessão de 22 .0 3 . 91). 
EMENTA: HABEAS CORPUS. De mo nstra do n o s a utos o e r r o da Administra 
Çãõ':não pode a Açao Pena l pros perar por c a recer de j u s ta causa~ 
Constrang i mento ~ legal sanável atr a vés de Habeas Corp u s.Or de m co~ 
cedida . De c isão un â nime . 

32.719- 3 - PA - Re l Min Te n Bri g do Ar CHERUB I M ROSA F I LHO .Paef:E.: 
PASCOAL PAES MENDES , Sd Ex . , p reso r espondendo a p rocess o pc~rante 
a Aud . da 8! CJM , alegando estar sofrendo cons t r a ngiment o i l egal 
por parte do mencionado Juízo, pede a conce s são da ordem para que 
s e j a posto em liberdade. I mpte .: Dr J\MtRICO LI NS DA SI LVA LEAL . 
DECISÃO : Por maioria, foi concedida a ordem, para q ue o Pacie nte 
s eja, imediatame nte, posto em libcrd-:de, se por al não estiver p~ 
so, expedindo-se o competente alvar á de · soltura. (Sessão de 21.. 03.91). 
EMENTA : EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA . CONSTRl\,_\!GIMEN'ro I -
~CONFIGURJ'.DO. Restando comprovado o e xcesso do prazo de cin-
qfienta dias pi evisto no art.390 do CPPM~stando o réu preso)e ndO 
tendo havido contribuição da Defe sa para o atraso , me rece o Acus-ª 
do s er posto e m l i berdade para. nesta situação. continuar a res-
ponder o process~ contra si instaura do . Orde m concedida . Deci s ão 
majoritária . 

32. 7 21-5 - RJ - Re l Min Dr ANTONIO CARLOS DE ~EIY.AS TELLES. Pac!E. : 
JU~IO CSSAR PAULA DA SILVA, MN . , condenado por sentença do Conse -
lho Pennanente de J us t i ça da 2! Auditor ia de Ma~ i r.hi' d a l ~ CJM, à 
internaç ão em es tabelecime nto psiquiátrico em reg i me fe c hado, alQ 
gando estar so-1'.rendo c o nstr ang ime nto ilegal por parte do mencion-ª 
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do Juízo, pede, liminarmente, a concessao da ordem para que seja 
posto em liberdade. Impte.: Dr! Tania Sardinha Nascimento. 
DECiSÃO: Por unanimidade, o Tribunal concedeu a ordem, com fulcro 
no art. 467, letra "e", do CPPM, a fim de que o Paciente seja,ime 
diataffiente, posto em liberdade, passando a responder solto ao pr~ 
·Cesso de Apelação. (Sessão de· 21. 03. 91). 
EMENTA:HABEAS CORPUS. Paciente processado por crime de deserçã:i.E~ 
cesso de prazo. Julgado e condenado. Apenação substituída por in-
ternação em Estabelecimento Psiquiátrico. Detração de tempo de ~ 
na anteriormente cumprida. Não realização de nova perícia, ao téE 
mino do prazo de substitui~ão da pena, na forma do artigo 112, pª 
rágrafo 22, do Código de Processo Penal Militar. A manutenção do 
paciente na condição de internado caracteriza ilegalidade ou abu-
so de poder, reparável pela via de habeas corpus, na forma do ar-
tigo 467, letra "e", do Código de Processo Penal Militar.Concede-
-se a ordem impetrada para que seja posto o paciente em liberdade 
incontinenti, sem prejuízo do apelo interposto. 

32.722-3 - DF - Rel Min Dr PAULO CÉSAR CATALDO.Pacte.: WILLIA.~ DA 
COST~ 'IDRRES, civil, pede a concessão da-ordem para que seja · anu-
lado o ~ermo de Insubmissão. Impte.: Gen Div Francisco Rodrigues 
Fernando Junior, Cmt. Militar do Planalto e ll! RM. . 
DECISÃO: Por unanimidade, · o Tribunal concedeu a ordem para tranca 
mento da instrução provisória .. (Sessão de 09.04.91). -
EMENTA: HABEAS CORPUS. Insubmissão. Conscrito incluído no excesso 
de contigente e dispensado de · incorporação, contra quem lavrado 
Termo por manifesto equívoco da Administração Militar. Termo de 
Insubmissão que, à falta de impulso ministerial, não mais ostenta. 
o vigor de ins~rução criminal, senão o de mera instrução provisó-
ria .(HC n2 67.931-5/RS, STF., in DJ de 31.08 1990). Falta de justa 
causa reconhecida. Ordem concedida para trancar a instrução provi 
séria. Unânime. 

Brasilia, 09 ae maio de 1991, IZAURA LIMA DA SILVA ARAÚJO, Superv. II 
em substituição; SIRLENE GOMES DE OLIVEIRA, Supervisora III; VISTO: 
Dr. LUIZ MALTA COELHO, Diretor da DIJUR . 

Secretaria do Tribunal Pleno 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA N2 057 
- APELAÇÃO N2 46.315-1 - Relator Ministro Everaldo de Oliveira Reis. 
Revisor Ministro Aldo Fagundes . Adv Dr Domingos Jorge Chalub . 
- APELAÇÃO N2 46.296-3 - Relator Ministro Everaldo de Oliveira Reis. 
Revisor Ministro Paulo César Cataldo. Adv! Dr! Eleonora Salles de 
Campos Borges. 
- APELAÇÃO N2 46.335-6 - Relator Ministro Wilberto Luiz Lima. Revi -
sor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. Adv Dr Horácio R. Bae-
ta. 
- EMBARGOS N2 45 . 961-3 - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira . Revi-
sor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. Adv Dr Carlos Henrique 
Reiniger Ferreira. 
- APELAÇÃO N2 46.333-1 - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira. Revi-
sor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. Adv Dr Jorge Antonio Siufi. 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

PO.RTARIAS DE 13 DE MAIO DE 1991 

O 9ROCURADOR-GBRAL DA REPÕBLICA, no u so de suas atribui ções 
l e gais, resolve : 

N9 187 - Dispensar , a pedido, 'O Dr. LUIZ CÀRLOS BARRÃoAS LEIRIA Pro 
curador d a Repúb lica de 10 Categoria, do e nc argo de substituto ~ven~ 
tual do represe ntante do Ministério Público Eleit oral j unto ao Tr ibu 
nal Regional Elei toral do Estado do Rio Grande do Sul. -
N9 188 - Designar o Doutor DEROCY GIÃCOMO CIRILLO DA SILVA, Procura -
dor da Repúb lica de 20 Categoria, para substi t uir, em suas faltas e 
impedimentos eventuais, o representante do Ministério Público Eleito 
ral junto ao Tribunal Regional Eleitoral d o Estado do Rio Grande dÕ 
Sul. 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

A Imprensa Nacional executa serviços gráficos para a 
Administração Federal. 

Consultas: Divisão de Editoração. 
Fones (061) 225-4790 e 321-5566 ramal 219 . 

/ 

Ministério Público do Trabalho J 
Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho 

SORTEIO N! 14/91 
COORDENADORI.A DE [íISSxDIOS INDIVIDUAIS ·- CDI 
UJTL N! 01 COli 10 Pl~OCESSOS 

AO SUBf'ROCURADOl~·-GEl~AL DI~. .J.!JÃO PEDRO FERRAZ DQ..S_J:'AS.S..0..S 

C.OllEJ...I.llLlt.E._C..O.liE:.E..I.âiiC.l.á : 
TST/CC/11109/90.5 - Serviço Social da IndJstria da Construçio e do Mo-

b i 1 iái· io do Estado de Sao Pau 1 o ·- SECOl~CI XX SIELTE 
S/A - InstalaçBes Elétricas e Telef6n1cas 102 vais 
e 01 apenso) 

16772/90 • 2 Sind . Nac i.o.na 1 das Empresas de Medicina de Gi-upo -
SINAME XX APAME - Assistincia Paulista de Medicina 

RE..C.UB..S.!.l .. ....OR.fil.liê.B..I.U : 
TST/RO-MS/18530/90.2 - Estado do Rio Grande do Sul XX Carlos Gandolfi 

Lienbernecht e Outros 
18532/90.6 - Caixa Econ8m1ca Estadual do Rio Grande do Sul XX 

Getdlio Rubens dos Santos 
18536/90.6 - Prodome Química e farmacêutica Ltda XX Marco An-

tonio Rodrigues de Lima 
TST/RO - AR/17399/90.9 - José Sampaio francioni XX Serviço Nacional de 

Aprendizagem Cmnercial - SENAC/AR-RJ 

E.l:ili..é.E:.U.U.S : 

17402/90.4 - Jairo Andrade de Miranda XX Credicard S/A Admi-
ni s tradora de Cartões de Crédito 

TST/E-RR/3284/89.8 - Salomlo Ivaldo Cardoso da Silva XX Norsul Offshore 
S/A 102 vols) 

0346/89.4 - Inddstrias HetaJJrgicas Ltda XX José Batista Cam-
'pos 105 vols) 

4153/89 . 3 - Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul 
BRDE XX Tadeu Liberali 102 volsl 

COORDENADORIA DE DISSiDIOS COLETIVOS - CDC 
LOTE N! 01 COM ,5 PROCESSOS 

AO F·ROCURADOR DR • .0 .. áE .. C .. :C..M..JU.L.\là_~ 

llE.D.lM_CáUIE.L.éR: 
TST/HC/20102/90.7 - Sind. das Empresas de Processamento de Dados do Es-

tado do Paraná XX Sind. dos Empregados em Empresas 
de Processamento de Dados do Esta~o do Paraná 

l\ECUl1:SlLURILltlêRll.1: 
TST/RO · DC/19089/90. 3 - AVIPAL S/A Avicultura e Agropecuária XX Sind. 

dos Trabalhadores Rurais de Arroio do Meio 
19088/90.6 - federação de Turismo e Hospitalidade do Estado 

do Rio Grande do Sul XX Sind. dos Empregados em 
Turismo e Hospitalidade de Novo Hamburgo 

19085/90 . 4 - Sind. dos Trabalhadores nas Inddstrias de Joa-
Jheiria e Lapidaçlo de Pedras Preciosas do Muni-
cípio de Petrópolis XX Federaçlo das IndJstrias 
do Estado do Rio de Janeiro 

19084/90 . 7 - Sind . dos Trabalhador~s na Inddstria do Fumo do 
Município do Rio de Janeiro XX Cia de Cigarros 
Sou~a Ci·uz 

LOTE N! 02 COM 05 PROCESSOS 

AO SUBPROCUl~AflOR···GERAL DR . E'RETEXIATO p:..._I..áI!.o.R.I!A...Rl .. ElúLliE.il.D. 

MEDIDA CAUI.EL.éR: 
TST/ MC/20122/90.4 

l\E.C.U.RSJLQlilH.tléfU:o: 

Sind . Nacional das Empresas de Medicina de Grupo 
SINAMGE XX Sind. dos Médicos no Estado do Paraná -
SIHEPAR 

TST / RO - DC/19078/90 . 3 - Sind . dos Trabalhadores em Empresas de Radiof1 -
sio do Estado do Paraná XX Sind . das Empresas de 
Radiodifusio do Estado do Paraná 

19077/90.6 Sind. do Comércio Varejista de Itaperuma XX 
Sind. dos Empregados no Comércio de Itaperuma 

l9072/90.9 - Sind. dos Trabalhadores da Extensio Rural em 
Al a goas XX Empresa de Assistência Ticnica e Ex-
tensio Rural de Alagoas - EMATER/AL 

19068/90.0 - Banco Nacional do Norte S/A e Outros XX Sind. 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no 
Estado de Pernambuco 

LOTE N! 03 COM 05 PROCESSOS 

AO Pl~OCUl~ADOR DR. .0.JÁ\ll..0... . .Jllil .. I.!J . ..J...0.E:E.s. 

tlfJU.J:lA._C A lJ TE LAR : 
TST/MC/21908/91.7 - Cia Docas do Estado de São Paulo - CODESP XX Sind. 

dos Operários nos Serviços Portuários de Santos, 
Slo Vicente, Guaruji e Cubatio · 


